
ANEXO A
Modelo de Proposta de Projecto e Modelo do Orçamento do Projecto
Este Documento do Programa do Acordo de Cooperação do Programa (ACP), que inclui o Plano de Trabalho Conjunto e Orçamento, permite ao UNICEF e seus parceiros das OSCs, em conjunto, elaborarem um plano harmonizado com enfoque nos resultados, com um mínimo de documentação. O documento deve incluir as seguintes secções:

1. Capa – (uma página)
2. Sumário executivo – uma página (opcional)
3. Análise da Situação – uma a duas páginas
4. Estratégias, incluindo as lições aprendidas e do projecto proposto – uma página
5. Quadro de Resultados – uma página
6. Modalidades de Gestão e Coordenação – uma página
7. Modalidades de Gestão de Fundos – uma página
8. Monitoria, avaliação e prestação de contas – uma página
9. Planos de Trabalho e Orçamentos (como anexos) – duas a três páginas
Uma breve descrição do conteúdo previsto para cada uma dessas secções é apresentado abaixo.
1. Capa (uma página)

A capa contém o (s) resultado (s) esperado (s) da cooperação, a estimativa do orçamento total, as componentes financiadas e não financiadas, fontes de financiamento previstas, a duração do acordo e a (s) assinatura (s) da (s) autoridade (s) da (s) ONG/OCBs.
2. Sumário Executivo (uma página – opcional)

O sumário executivo contém um resumo detalhado de todas as secções com enfoque na importância e na relevância da cooperação, a sua contribuição para as prioridades do UNICEF e planos nacionais, os resultados esperados a serem alcançados, os beneficiários pretendidos, bem como informações sobre os doadores e outros parceiros relevantes.
3. Análise da Situação (uma a duas páginas)

Esta secção fornece uma breve análise causal baseada em evidências que podem ser obtidas a partir da Análise da Situação da Criança e da Mulher, o quadro de desenvolvimento nacional ou do plano de acção
 em causa humanitária. Ele descreve o contexto de colaboração económica, social, política, ambiental e institucional. Ele identifica o desenvolvimento dos direitos humanos ou desafios a enfrentar, fornece dados actuais e desagregados sobre estes desafios, factores causais importantes, e as intervenções que são necessárias e suficientes para a realização dos resultados planificados. Esta deve ser completada com referências à situação à partida identificada (a ser observado no quadro de Monitoria do Projecto na Secção 8), respectivos relatórios de pesquisas recentes e/ou relatórios e recomendações das missões de campo, análises, avaliações, etc.
4. Estratégias, incluindo as lições aprendidas e o projecto proposto (uma página)

As subsecções a serem abrangidas são:

Antecedentes/contexto: A intenção desta subsecção é descrever como a cooperação irá contribuir, através dos planos de trabalho rolantes (PTR) para a realização dos planos ou das prioridades nacionais de desenvolvimento, as prioridades do Escritório no País e as obrigações internacionais humanitárias, entre outros. Ele deve também identificar outros produtos e outras partes interessadas que contribuam para a realização dos resultados da colaboração. Identifica outras partes interessadas que possam estar directamente envolvidas no projecto: as organizações das Nações Unidas, o governo, outras instituições não-governamentais, os doadores e as organizações activas na área.
Lições Aprendidas: Esta subsecção apresenta um resumo das lições aprendidas com experiências relevantes, oportunidades e desafios que possam apoiar ou restringir o alcance de resultados. As declarações de lições acordadas são particularmente importantes quando há um desvio considerável em anteriores programas ou estratégias. Se for o caso, esta subsecção também pode indicar como as recomendações e observações dos Tratados dos Organismos de Direitos Humanos para o respectivo Estado Membro tem sido considerada e utilizada na concepção do CA.
Proposta de Colaboração: Esta subsecção descreve as estratégias específicas adoptadas para atingir os resultados esperados, tendo em conta as lições aprendidas. Ele se concentra em como as estratégias de abordar as principais causas dos problemas que foram identificados, bem como no papel do (s) parceiro (s) envolvido (s) em cada fase. Inclui detalhes sobre a forma pretendida em que a cooperação se deve desdobrar em suas diversas fases. Inclui detalhes sobre a forma pretendida em que a cooperação deve se desdobrar em suas diversas fases. Fornece uma breve descrição da divisão do trabalho entre as ONG / OCB e UNICEF, o valor acrescentado de cada um (a) para os resultados esperados, e a capacidade da ONG / OCB entregar resultados acordados. A estratégia do projecto proposto deve confirmar que as capacidades necessárias para a implementação foram analisadas cuidadosamente e que o parceiro seleccionado tem a capacidade de atingir os resultados pretendidos (consultar as várias avaliações).
Esta secção deve consultar as avaliações anteriores das principais preocupações transversais, tais como: direitos humanos, igualdade de género, as questões ambientais que são relevantes neste caso e como a cooperação irá resolvê-las; avaliação das lacunas de capacidade das instituições chave e parceiros de colaboração e as estratégias de desenvolvimento das capacidades que serão adoptadas. Dependendo do tema tratado, esta secção pode também incluir outros tipos de análises ex-ante, por exemplo, temas como educação, saúde, água e saneamento.
Sustentabilidade dos Resultados: Refere-se como os resultados serão sustentados, incluindo capacidades relevantes a serem desenvolvidas junto aos detentores de direitos e defensores de direitos, instituições governamentais e comunidades.
5. Quadro de Resultados (Uma página)

Esta secção contém uma breve descrição do quadro de resultados. A descrição deve mostrar brevemente a lógica da cadeia de resultados. Os resultados da cooperação deverão contribuir directamente para os resultados relevantes do programa (ou seja, os resultados, as realizações, os produtos da componente do programa (PCR) ou resultado (s) intermediário (s) se for apropriado). Deve ser fornecida a justificação adequada, quando qualquer elemento da cooperação se desvie do quadro de resultados do Programa Nacional de Cooperação.

6. Modalidades de Gestão e Coordenação (Uma página)

Esta secção elabora a planificação do projecto e as responsabilidades de gestão e compromissos de ONG / CBO. Mecanismos de monitoria, análise e coordenação devem ser documentados. A articulação de mecanismos de coordenação existentes também deve ser especificada.

7. Modalidades de Gestão de Fundos (Uma página)

Esta secção deve especificar os detalhes do acordo acordado para a transferência de dinheiro para OCB / ONG. Modalidades de transferência de dinheiro (por exemplo, transferências de dinheiro directas, reembolso ou pagamento directo), o tamanho e a frequência dos desembolsos (geralmente em trimestralmente). O âmbito e a frequência de monitoria, comunicação, segurança e actividades de auditoria serão acordadas antes da execução dos programas, tendo em consideração a capacidade da OCB / ONG, que deve ser adaptada em função dos resultados das avaliações, e dos diplomas relacionados com riscos e medidas de mitigação correspondentes, incluindo o apoio ao desenvolvimento de capacidades.

8. Monitoria, Avaliação e Prestação de Contas (Uma página)

Monitoria: Descreve as actividades de monitoria que a ONG / OCB irá realizar (tais como colecta de situação à partida, revisões ou estudos, se necessário, para medir o efeito / impacto, visitas de campo, a avaliação etc.), o calendário de actividades, bem como as respectivas responsabilidades.

Análises anuais/regulares (periódicas): Declara as estruturas e responsabilidades claras para a realização de revisões periódicas, incluindo revisões anuais, quando aplicável. NB: A análise da colaboração pode também fazer parte do processo de Análise Anual.
Avaliação: refere-se às estruturas de responsabilidades e aos prazos da (s) avaliação (ões) da colaboração. Deverá também indicar como os resultados da avaliação (ões) serão utilizados pelas partes interessadas relevantes.

Além disso, deve indicar como os riscos e as hipóteses serão geridos para alcançar os resultados. Estes devem, no mínimo, ser analisados nas análises anuais/periódicas e revistas, se for apropriado.
Prestação de Contas: Deve ser acordado por ambas as partes um formato para a prestação de contas 
9. Planos de Trabalho e Orçamentos (Duas ou mais páginas)

Planos Anuais de Trabalho (PAT) irão detalhar as actividades a serem realizadas no âmbito do ACP de cada parceiro e incluir os insumos, prazos e orçamento. A base para todas as transferências de recursos para uma ONG / OCB deve ser detalhada nos planos de trabalho, e acordadas entre o UNICEF e a ONG / OCB. O primeiro PAT deve ser anexo ao documento do programa.
Nesta secção, por favor, observar as contribuições não financeiras em espécie, incluindo o fornecimento e assistência técnica que o UNICEF vai fornecer.

	Plano de Trabalho Conjunto*
UNICEF em Moçambique e [Parceiro]
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Este Plano de Trabalho Conjunto está totalmente alinhado com o Plano Anual de Trabalho do UNICEF e com o Plano de Acção do Programa Nacional de Cooperação.
*O nível adequado do resultado deve ser usado de forma consistente com a estrutura de resultados do Programa Nacional de Cooperação.
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*Indique a moeda do orçamento. Se houver várias moedas (i.e. USD e moeda local), inscreva os montantes de cada moeda separadamente, e forneça os totais para cada moeda separadamente.

� A cooperação deveria ser referenciada no Plano de Acção do Programa Nacional de Cooperação (CPAP)Plano de Acção do Programa do País (PAPP) que pode ser assinado pelo UNICEF e o Governo de AlojamentoAnfitrião.
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